
 

VIAÇÃO PIRACICABANA LTDA 01/12947/2018 2300/18 DEFERIDO 

VIAÇÃO PIRACICABANA LTDA 01/12953/2018 2306/18 INDEFERIDO 

VIAÇÃO PIRACICABANA LTDA 01/12954/2018 2307/18 INDEFERIDO 

VIAÇÃO PIRACICABANA LTDA 01/15607/2018 2308/18 INDEFERIDO 

VIAÇÃO PIRACICABANA LTDA 01/15606/2018 2309/18 INDEFERIDO 

VIAÇÃO PIRACICABANA LTDA 01/15605/2018 2310/18 DEFERIDO 

    Rodrigo Rosa Carmelito 
   Membro / Jarit 
   

    Valdirene Fernandes dos Santos 
   Membro / Jarit 
   

    Ticiara Martins Arruda 
   Presidente / Jarit  
   

     

ATOS OFICIAIS CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONVOCAÇÃO 

 
30ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CMSU - GESTÃO 2016-2020 

 
Ficam convocados todos os membros titulares e suplentes do CMSU - Conselho Municipal de Saúde de Uberaba para a  Trigésima Reunião Ordinária da 
Gestão 2016/2020, a ser realizada no dia 03/10/2018 às 18h e 30min, em primeira convocação com 50% +1 dos conselheiros e em segunda convocação, 
às 19 horas, com um terço dos conselheiros, na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Saúde, situada à Avenida Guilherme Ferreira, 1539, com a 
seguinte pauta: 
 
1. Verificação de quorum; 
2. Leitura da pauta para apreciação; 
3. Apresentação de outros assuntos para apreciação; 
   *Revisão das Câmaras Técnicas; 
4. Aprovação da ata da Vigésima Oitava Reunião Ordinária (01/08/2018), Vigésima Quinta Reunião Extraordinária (22/08/2018) do Conselho Municipal de 
Saúde, Vigésima Nona Reunião Ordinária (05/09/2018); 
5. Leitura e apreciação de requerimentos; 
6. Informes da Mesa Diretora; 
7. Apresentação de questionamentos referentes ao demonstrativo financeiro do mês de agosto; 
8. Informes dos conselheiros; 
9. Apresentação para aprovação do RAG – 2017; 
10. Apresentação para aprovação projeto Hospital-Dia;   
11.  Questionamentos sobre o funcionamento das UPAS; 
12. Apresentação do Relatório referente ao Segundo Quadrimestre de 2018, atendendo ao art. 36 da Lei Complementar nº 141 de 13 janeiro 2012;  
 
 

Sérgio Henrique Marçal 
Vice Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

  
 

Maurício Ferreira 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Uberaba 

2018/2020 
 
 

ATOS OFICIAIS CONSELHO GESTOR DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS - PPPs 

ATA 

 
ATA DA 17ª REUNIÃO DO CONSELHO GESTOR DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS DO MUNICÍPIO DE UBERABA 

 
No dia 27 de setembro de 2018, às 10:30 h, reuniram-se na sala de reuniões do Gabinete do Senhor Prefeito - R1 os integrantes do Conselho Gestor de 
Parcerias Público-Privadas do Município de Uberaba.Presentes os conselheiros Wellington Luiz Fontes, Fernando Carlos Hueb de Menezes, José Renato 
Gomes, Nagib Galdino Facury, Glauber Faquineli Fernandes, sob a presidência do senhor Prefeito Paulo Piau Nogueira. Estando também presentes os 
senhores Dr. Leonardo Silva Quintino representando a Comissão de Licitação da PMU e Dr. Cristiano de Miguel Felipini representando a Procuradoria Geral 
do Município.Os conselheiros se reuniram com o objetivo de analisar e deliberar sobre: 1) Revogação e Nova Publicação de Edital do Processo Licitatório da 
PPP de Iluminação Pública.O Presidente do Conselho Prefeito Paulo Piau abre os trabalhos reforçando a importância do projeto inclusive relacionando-o à 
segurança pública, destaca seu ponto de vista em relação aos órgãos de controle e atuação da justiça brasileira nestes casos com ênfase para o lapso 
temporal deste processo; o conselheiro Fernando Hueb fez uma retrospectiva dos fatos esclarecendo todos os ajustes feitos no Edital em função de ação 
jurídica impetrada sobre o último edital publicado; o Dr. Leonardo Silva Quintino e Dr. Cristiano de Miguel Felipini explicam que o processo anterior foi 
revogado destacando também os pontos de ajuste deste novo Edital que já está pronto para ser publicado. Aberta a palavra aos demais conselheiros foram 
debatidos os itens ajustados para o novo Edital.Após colhida todas as sugestões que foram amplamente debatidas e devidamente esclarecidas, todos os 
conselheiros votaram favoravelmente ao prosseguimento do certame autorizando a republicação do no Edital. 
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Em seguida, o Presidente Paulo Piau Nogueira deu por encerrada a reunião e, nada mais havendo a relatar, eu, Glauber Faquineli Fernandes, lavrei a 
presente ata que, depois de lida e aprovada, será assinada por mim e demais presentes. 

 
                                                       

___________________________ 
Paulo Piau Nogueira 

 
 

______________________                                                                                                                       _____________________________ 

     Wellington Luiz Fontes             Fernando Carlos Hueb de Menezes 

 
________________________ 
Glauber Faquineli Fernandes 
 

 
                           

               ____________________________ 
                                                      José Renato Gomes 

 

__  ___________________ 
 Leonardo Silva Quintino 

                                         ____________________________     
                                                        Nagib Galdino Facury 

  
 
_______________________   
Cristiano de Miguel Felipini 

 
 

 

 

ATOS OFICIAIS CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO 

 

RESOLUÇÃO CME/UBERABA Nº 02/2018 
 

FIXA NORMAS PARA CREDENCIAMENTO, AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO, RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA 

EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL, MUDANÇA DE ENDEREÇO, MUDANÇA DE ENTIDADE MANTENEDORA, MUDANÇA DE 

DENOMINAÇÃO, MUDANÇA DE PROPRIETÁRIO, PARALISAÇÃO E ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES DAS INSTITUIÇÕES ESCOLARES DO 

SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE UBERABA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Presidente do Conselho Municipal de Educação, no uso das competências que lhe conferem o inciso III do artigo 11 da Lei Federal nº 9.394, de 
20/12/1996, a Lei Municipal nº 10.616/2008 e a Lei Municipal nº 12.831, de 29/03/2018,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Esta Resolução dispõe sobre o credenciamento, autorização para funcionamento, renovação da autorização de funcionamento da educação infantil 
e do ensino fundamental, mudança de endereço, mudança de entidade mantenedora, mudança de denominação, mudança de proprietário, paralisação e 
encerramento das atividades das instituições escolares do Sistema Municipal de Ensino de Uberaba. 
 
Art. 2º - Entende-se por educação escolar aquela que é desenvolvida em instituições legalmente credenciadas e têm autorizado o seu funcionamento nos 
termos da legislação própria e das normas do Sistema Municipal de Ensino.  
 
Art. 3º - As instituições integrantes do Sistema Municipal de Ensino são:  
I. instituições de ensino fundamental da Rede Pública Municipal; 
II. instituições de educação infantil da Rede Pública Municipal e da Rede Privada. 
 
Art. 4º - As instituições de ensino que oferecem as etapas de educação infantil e de ensino fundamental, relativamente à entidade mantenedora, classificam-
se nas seguintes categorias administrativas:   
I.públicas, as criadas ou incorporadas, mantidas e administradas pelo Poder Público Municipal; 
II.privadas, as mantidas e administradas por pessoas físicas ou jurídicas de direito privado que se enquadram nas seguintes categorias:  
a)particulares em sentido estrito, assim entendidas as que são instituídas e mantidas por uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas de direito privado que não 
apresentem as características das demais alíneas; 
b)comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas 
educacionais, sem fins lucrativos, que incluam na sua entidade mantenedora representantes da comunidade; 
c)confessionais, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas que atendem à orientação 
confessional e ideologia específicas e ao disposto na alínea anterior; 
d)filantrópicas, na forma da lei. 
 
Art. 5º - As instituições do Sistema Municipal de Ensino oferecem a educação básica, compreendendo a educação infantil pública e privada e o ensino 
fundamental público municipal, incluídas as modalidades de Educação Especial e de Educação de Jovens e Adultos. 
 

DAS INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DE ENSINO FUNDAMENTAL 
 

Art. 6º - A educação infantil, primeira etapa da educação básica, é oferecida em:  
I.           creches ou entidades equivalentes, para crianças de até 03 (três) anos de idade;  
II.pré–escolas, para crianças de  04 (quatro)  e 05 (cinco) anos de idade. 
§ 1º. Para fins desta Resolução, entidades equivalentes a creches são todas aquelas responsáveis pela educação e cuidado de crianças de até 03 (três) 
anos de idade, independentemente de denominação e regime de funcionamento. 
§ 2º. As instituições de educação infantil que mantêm, simultaneamente, o atendimento a crianças de 0 (zero) a 03 (três) anos em creche e de 04 (quatro) e 
05 (cinco) anos em pré-escola, constituem unidades de ensino de educação infantil, com denominação própria. 
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